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Rui Tomás Guedes Pereira Marques, Avenida dos Defensores de
Chaves, 11, 7.º, Lisboa.

Está conforme o original.

9 de Fevereiro de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Carlos Alberto
de Almeida Homem.

3000227081

TEREDANI — CAFÉS, SNACK-BAR, L.DA

Anúncio n.º 7929-AOZ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 9872;
identificação de pessoa colectiva n.º 503961795; inscrição n.º 4; nú-
mero e data da apresentação: 8/980619.

Certifico que foi depositada fotocópia de escritura, da qual consta
a alteração parcial do contrato, tendo os artigos 3.º e 5.º da sociedade
em epígrafe ficado com a seguinte redacção:

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 400 000$
e corresponde à soma das seguintes quotas: uma quota no valor nomi-
nal de 380 000$, pertencente à sócia Teresa Maria Gomes de Carva-
lho, e uma quota no valor nominal de 20 000$, pertencente à sócia
Daniela Cadel Predonzan.

Artigo 5.º

A gerência da sociedade e a sua representação, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, com ou sem remuneração, conforme vier a ser
deliberado em assembleia geral, pertencem à sócia Teresa Maria Go-
mes de Carvalho, bastando a sua assinatura para obrigar a sociedade.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

23 de Novembro de 1998. — A Ajudante Principal, Maria da
Conceição Ferreira Marques.

3000129101

TERRAS DENTRO — ASSOCIAÇÃO
PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO

DE MICRO-REGIÕES RURAIS

Anúncio n.º 7929-APA/2007

Conservatória do Registo Comercial de Viana do Alentejo. Matrí-
cula n.º 1/970808; identificação de pessoa colectiva n.º 502605367;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrições n.os 2 e 3; números e
data das apresentações: 2, 3 e 4/000825.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi registada a
cessação das funções do 1.º secretário da direcção, João Manuel Mo-
narca Pinheiro, por renúncia, em 2 de Dezembro de 1997, e nomeado,
em sua substituição, José Alberto Figueiredo Godinho, por delibera-
ção, na mesma data.

Certifico, ainda, que foi registada a nomeação da direcção e conse-
lho fiscal, para o triénio de 1999/2002, por deliberação de 17 de
Novembro de 1999.

Direcção: presidente, Joaquim Arsénio Batista Amado, casado, Rua
de Domingos Jardo, 8, Vila Lusitano, Évora; vice-presidente, Joaquim
Isidoro Calado Pulga Vilhena, casado, Avenida de D. Fernando Portu-
gal, 1, 3.º, esquerdo, Vila Lusitano, Évora; tesoureiro, António Fran-
cisco Costa da Silva, casado, Rua B, 1, Bairro Fragoso, Alcáçovas;
1.º secretário, Maria da Encarnação Alfacinha Murteira Fragoso Fer-
nandes, casada, Rua das Amadas, 28, Alcáçovas, e 2.º secretário, Nazaré
de Jesus do Carmo Toureiro, solteira, maior, Quinta de Santa Maria,
apartado 12, Arraiolos.

Conselho fiscal: presidente, Manuel Lucílio Bamond das Neves,
casado, Rua do Dr. Aleixo de Abreu, 41, Alcáçovas; vice-presidente,
José Filipe Santos Cruz, casado, Rua das Amadas, 12, Alcáçovas, e
vogal, Manuel Romão Baleizão Fialho, solteiro, maior, Rua da Cruz,
30, São Bartolomeu do Outeiro.

30 de Agosto de 2000. — O Conservador em substituição, Daniel
Fernando Pereira de Castro.

3000132168

TERTERRA — TERRAPLANAGENS E VIAS
DE COMUNICAÇÃO, L.DA

Anúncio n.º 7929-APB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 7649/
940608.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas referentes ao ano de 1999 em relação à sociedade em epí-
grafe.

Está conforme o original.

19 de Novembro de 2001. — A Conservadora Destacada, Maria
da Glória do Amaral Bairras.

3000227328

TEXET — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VENDAS
TÉCNICAS, L.DA

Anúncio n.º 7929-APC/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrí-
cula n.º 12 135/011221; identificação de pessoa colectiva
n.º 504146173; inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 130/
011221.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi alterado
parcialmente o contrato quanto aos artigos 2.º e 4.º, que passaram a
ter a seguinte redacção:

Artigo 2.º

A sociedade tem a sua sede na Avenida de Elias Garcia, 53, cave
direita, em Lisboa, freguesia de Nossa Senhora de Fátima, podendo a
gerência deslocar a sede dentro daquele concelho ou para concelho
limítrofe, bem como criar sucursais, agências, filiais ou outras formas
de representação, em qualquer parte do território nacional.

Artigo 4.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos demais
valores constantes da escrituração, é de 1 000 000$ e corresponde à
soma de três quotas: duas do valor nominal de 425 000$ cada, per-
tencentes uma a cada um dos sócios João Maria Albuquerque de Fi-
gueiredo e Castro e Rui António Gonçalves dos Santos, e uma do valor
nominal de 150 000$, pertencente ao sócio Avelino António Barrei-
ras Ferreira.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

28 de Maio de 2002. — O Segundo-Ajudante, Carlos Alberto de
Almeida Homem.

3000059369

TIERRA — COMÉRCIO DE IMOBILIÁRIO,
UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7929-APD/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 14 442/990608-Sintra.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas referentes ao ano de 1999 em relação à sociedade em epí-
grafe.

Está conforme o original.

28 de Setembro de 2001. — O Conservador Destacado, José Antó-
nio Dias Pestana.

3000228135

TOP 4 YOU — COMÉRCIO DE TÊXTEIS, S. A.

Anúncio n.º 7929-APE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Matosinhos. Matrícula
n.º 16 839/20050113; inscrição n.º 1; número e data da apresenta-
ção: 3/20050113.
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Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que fica a
reger-se pelo contrato seguinte:

Constituição de sociedade

No dia 22 de Dezembro de 2004, no 1.º Cartório Notarial de Com-
petência Especializada de Matosinhos, perante mim, Laurinda Ma-
ria Teixeira Gomes, respectiva notária, compareceram como ou-
torgantes:

a) Fernando Carlos da Silva Americano, bilhete de identidade
n.º 10511864, de 2 de Março de 2004, Porto, número de identifica-
ção fiscal 205377815, natural da freguesia e concelho de Matosinhos,
casado com Cristina de Sousa Neves Américo sob o regime da comu-
nhão de adquiridos, residente na Rua de Calouste Gulbenkian, 225,
piso 6, hab. 2 Porto.

b) Carla Alexandra Matos Azevedo, bilhete de identidade
n.º 10772582, de 30 de Abril de 2004, do Porto, número de identifi-
cação fiscal 201621096, solteira, maior, natural da freguesia de
Massarelos, da cidade do Porto, residente na Rua das Andresas, 317,
6.º, A, Porto.

c) Rute Celeste de Sousa Santos, bilhete de identidade n.º 11561955,
emitido em 21 de Outubro de 2003, Lisboa, número de identificação
fiscal 223767433, natural de Massarelos, Porto, casada com Filipe
Manuel Faria Pereira sob o regime da comunhão de adquiridos, resi-
dente na Rua do Padre Paiva, 68, rés-do-chão, esquerdo, Valbom,
Gondomar.

d) Augusta Cristina Santana Moreira da Silva, bilhete de identidade
n.º 9029140, de 5 de Junho de 2002, Porto, número de identificação
fiscal 190323795, divorciada, natural da freguesia de Fornos, do con-
celho de Marco de Canaveses, residente na Rua do Clube Desportivo
da Póvoa, 154, 4.º, hab 3, Póvoa de Varzim.

e) Maria Julieta Soares Monteiro Ribeiro da Silva, bilhete de iden-
tidade n.º 3462368, de 17 de Janeiro de 2000, de Lisboa, número de
identificação fiscal 150984731, natural da freguesia de Valbom, do
concelho de Gondomar, residente na Rua de Mouzinho de Albuquer-
que, 302, 2.º, esquerdo, Matosinhos, casada com Artur Reinaldo da
Silva no regime da comunhão de adquiridos.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos respecti-
vos bilhetes.

Declararam os outorgantes:

Que, pela presente escritura, entre si é constituída uma sociedade
anónima que adopta a denominação Top 4 You — Comércio de Têx-
teis, S. A., e tem a sua sede na Estrada Exterior da Circunvalação,
16 002, freguesia e concelho de Matosinhos, a qual tem por objecto
o comércio por grosso e a retalho e importação e exportação de
têxteis, calçado e acessórios de moda.

Que o capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
50 000 euros e encontra-se dividido em 50 000 acções no valor no-
minal de 1 euro cada uma, subscritas da seguinte forma:

Pelo accionista Fernando Carlos da Silva Americano, 40 000 ac-
ções;

Pela accionista Carla Alexandra Matos Azevedo, 2500 acções;
Pela accionista Rute Celeste de Sousa Santos, 2500 acções;
Pela accionista Maria Julieta Soares Monteiro Ribeiro da Silva,

2500 acções;
Pela accionista Augusta Cristina Santana Moreira da Silva, 2500 ac-

ções.

Que a sociedade fica a reger-se pelos estatutos constantes de um
documento complementar elaborado nos termos do artigo 64.º do
Código do Notariado, que complementa esta escritura, tendo os ou-
torgantes declarado que dispensam a sua leitura, em virtude de terem
perfeito conhecimento do seu conteúdo.

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma Top 4 You — Comércio de Têxteis,
S. A., e durará por tempo indeterminado.

Artigo 2.º

Tem a sua sede na Estrada Exterior da Circunvalação, 16 002,
concelho de Matosinhos, podendo o conselho de administração trans-
ferir a sede dentro do mesmo concelho ou para concelhos limítrofes,
bem como criar ou encerrar formas locais de representação, no ter-
ritório nacional ou no estrangeiro.

Artigo 3.º

A sociedade tem por objecto o comércio por grosso e a retalho e
importação e exportação de têxteis, calçado e acessórios de moda.

Artigo 4.º

1 — O capital social, já integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de 50 000 euros, divididos em 50 000 acções, com o va-
lor nominal de 1 euro cada uma.

2 — As acções são ao portador, convertíveis em nominativas, à
vontade e a expensas dos accionistas.

3 — Pode haver títulos representativos de 1, 10, 50, 100, 500,
1000, 5000 e 10 000 acções.

Artigo 5.º

1 — É livremente permitida a transmissão de acções por sucessão
legitimária.

2 — Sem prejuízo do estipulado no número anterior, os accionis-
tas têm o direito de preferência na compra das acções.

3 — Para o efeito da possibilidade do exercício do direito de pre-
ferência estabelecido no n.º 2, o accionista que pretenda alienar ac-
ções, dirigirá aos restantes accionistas cartas registadas com aviso de
recepção, indicando o número de acções a alienar, a identificação do
comprador e as condições da operação.

4 — Os accionistas interessados na aquisição comunicarão esta sua
pretensão ao accionista interessado em alienar, pela mesma forma e
dentro do prazo de 20 dias a contar da recepção da referida carta.

5 — No caso de dois ou mais accionistas pretenderem exercer o
direito de preferência, as acções objecto de transmissão serão dividi-
das entre os mesmos na proporção do número de acções que então
possuírem.

6 — O preço e as condições por que as acções serão adquiridas pelos
accionistas são absolutamente iguais ao preço e às condições da ope-
ração de venda proposta.

Artigo 6.º

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o administrador único e o
fiscal único.

Artigo 7.º

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente e um
secretário, eleitos por um período de quatro anos e reelegíveis uma
ou mais vezes, podendo qualquer deles ser ou não accionista.

Artigo 8.º

Os membros da mesa da assembleia geral e o administrador único
são remunerados ou não, conforme deliberação da assembleia geral.

Artigo 10.º

1 — A gestão das actividades da sociedade é exercida pelo adminis-
trador único.

2 — O administrador único é eleito por um período de quatro anos
pela assembleia geral e reelegível uma ou mais vezes.

Artigo 11.º

A sociedade fica obrigada pela assinatura do administrador único.

Artigo 12.º

A fiscalização da sociedade é exercida, nos termos da lei, por um
fiscal único, que terá sempre um suplente, ambos revisores oficiais de
contas, eleito por um período de quatro anos pela assembleia geral e
reelegível uma ou mais vezes.

Artigo 13.º

Os membros da mesa da assembleia geral e da administração são
remunerados ou não, conforme deliberação da assembleia geral.

Artigo 14.º

Os lucros apurados em cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Integração ou reintegração do fundo de reserva legal na percen-
tagem exigida por lei;

b) Constituição ou reforço, sem qualquer limite, de quaisquer fun-
dos de reserva do interesse da sociedade;

c) Distribuição do remanescente pelos accionistas, a título de divi-
dendos.
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Disposições transitórias

Os outorgantes nomeiam para os órgãos sociais:

Para administrador único, Ivo Jorge Soares Monteiro Alves.
Para fiscal único:
Revisor oficial de contas efectivo, Óscar Quinta, Canedo da Mota

& Pires Fernandes, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Rua do
Professor Bento de Jesus Caraça, 248, 1.º, sala 9, Porto, inscrição
n.º 110, representada por Óscar José Alçada da Quinta, casado, resi-
dente na Rua de Pêro Escobar, 225, Leça da Palmeira, inscrição
n.º 731, número de identificação fiscal 111426952, bilhete de identi-
dade n.º 3605619, de 11 de Dezembro de 1995, por Lisboa.

Revisor oficial de contas suplente, José Carlos Canedo Gonçalves
da Mota, casado, residente na Rua de D. Amélia Moutinho Alves,
516, Pedrouços, Maia, inscrição n.º 767, número de identificação fis-
cal 101255730, bilhete de identidade n.º 991247, de 31 de Agosto de
1994, por Lisboa.

Para presidente da assembleia geral, Maria Julieta Soares Monteiro
Ribeiro da Silva, casada, bilhete de identidade n.º 3462368, de 17 de
Janeiro de 2000, número de identificação fiscal 150984731, residen-
te na Rua de Mouzinho de Albuquerque, 302, 2.º, esquerdo, Matosi-
nhos, e para secretário da mesa, Carla Alexandra Matos Azevedo,
solteira, maior, bilhete de identidade n.º 10772582, de 30 de Abril de
2004, número de identificação fiscal 201621096, residente na Rua
das Andresas, 317, 6.º, A, Porto.

Declaram os outorgantes que a sociedade assumirá todas as despe-
sas com a sua constituição, registo e despesas inerentes.

Fica consignado, nos termos e para os efeitos do artigo 16.º do
Código das Sociedades Comerciais:

1) Que a sociedade é devedora ao accionista Ivo Jorge Soares Mon-
teiro Alves da quantia de 35 000 euros, a título de indemnização das
quantias dispendidas por este accionista com a aquisição de equipa-
mento, stock de mercadorias e montagem do estabelecimento da so-
ciedade e serviços prestados;

2) Que a sociedade é devedora a Ricardo Jorge Gavina Milhares da
quantia de 15 000 euros, a título de indemnização das quantias
dispendidas por este com a aquisição de equipamento, stock de merca-
dorias e montagem do estabelecimento da sociedade e serviços pres-
tados.

Está conforme.

9 de Junho de 2005. — O Segundo-Ajudante, Fernando Teixeira
Pires.

2010684591

TOPOVIA — GABINETE TOPOGRÁFICO, L.DA

Anúncio n.º 7929-APF/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrí-
cula n.º 783/890803; identificação de pessoa colectiva n.º 502199369;
inscrição n.º 5; número e data da apresentação: 73/020115.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi aumentado
o capital social de 400 000$ para 5000 euros e redenominação do
capital para euros, ficando assim alterado parcialmente o contrato
quanto ao artigo 3.º, que passou a ter a seguinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado, é de 5000 euros e corres-
ponde à soma de duas quotas, uma de 4750 euros, pertencente ao sócio
Romão Lourenço Lavado Pulguinhas, e a outra de 250 euros, perten-
cente à sócia Francisca Lavado Cascales.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

3 de Outubro de 2002. — O Segundo-Ajudante, Carlos Alberto de
Almeida Homem.

3000074903

TRANSIFOZ — LOGÍSTICA E SERVIÇOS, L.DA

Anúncio n.º 7929-APG/2007

Conservatória do Registo Comercial da Figueira da Foz. Matrícula
n.º 2243/981216; identificação de pessoa colectiva n.º 504448005;

averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
12/011203.

Certifico que foi aumentado o capital da sociedade em epígrafe, de
10 000 000$ para 50 000 euros, sendo o montante do aumento de
24 100$, realizado em dinheiro e subscrito pelos sócios na proporção
das suas quotas, tendo, em consequência, sido alterados o artigo 3.º e
ainda os n.os 2 e 3 do artigo 6.º que ficaram com a seguinte redacção.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
50 000 euros e corresponde à soma de duas quotas iguais de 25 000 eu-
ros, pertencendo uma a cada um dos sócios Rui Carlos dos Santos
Pires Abreu e António José Pires Martins de Abreu.

Artigo 6.º

1 — (Mantém-se.)
2 — Fica, contudo, desde já designado gerente o novo sócio Rui

Carlos dos Santos Pires Abreu e o outro sócio António José Pires
Martins de Abreu, que já é gerente.

3 — A sociedade obriga-se em todos os seus actos e contratos com
a assinatura de um gerente.

4 — (Mantém-se.)

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Conferida, está conforme.

21 de Dezembro de 2001. — A Primeira-Ajudante, Maria da Con-
ceição Machado de Figueiredo.

3000006933

TRANSPORTES FONTES DAS EIRAS, L.DA

Anúncio n.º 7929-APH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 1065-
-Sintra; identificação de pessoa colectiva n.º 500906211.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas relativas ao exercício do ano de 1999.

Está conforme o original.

4 de Outubro de 2001. — O Escriturário Superior, Osvaldo Adérito
de Almeida Brazão Carvalho.

3000228099

TRANSULISSES — TRANSPORTES, L.DA

Anúncio n.º 7929-API/2007

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula
n.º 11 189; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 4/990202.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, cujo contra-
to se rege pelos seguintes artigos:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma Transulisses — Transportes, L.da, e tem
a sua sede na Rua de Macau, 16, cave esquerda, freguesia da Falagueira,
concelho da Amadora, podendo a mesma, por simples deliberação da
gerência, ser mudada dentro do mesmo concelho ou para concelhos
limítrofes.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto os transportes rodoviários de merca-
dorias.

Artigo 3.º

1 — O capital social é de 10 024 100$ e corresponde à soma de
duas quotas iguais, cada uma no valor nominal de 5 012 050$ cada,
pertencentes uma a cada um dos sócios Ulisses Carreira Belo e Ale-
xandra Maria do Espírito Santo da Silva Belo.

2 — O capital social encontra-se realizado em dinheiro, quanto
a metade de cada uma das quotas, devendo a parte restante ser re-
alizada numa única prestação em dinheiro, até 31 de Dezembro de
2002.




